
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Serviços e materiais para a conservação e recuperação da moto Honda Bros 150 ano 

modelo 2008 placa MEI0585, Patrimônio 2982, bem como equipamento de segurança 

para seu uso, conforme as seguintes especificações:  

 

LOTE 01 Valor total R$ 935,00 

ITEM  DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE  

VALOR 

TOTAL 

01 Retentor bengala moto Bros 150 Un 02 60,00 

02 Rolamento caixa direção moto honda 

bros 150 

Kit 01 45,00 

03 kit relação transmissão moto honda 

bros 150 

Kit 01 150,00 

04 Capacete motoqueiro nº 58 com viseira 

incolor 

Un 01 120,00 

05 Lâmpada de lanterna traseira moto 

honda bros 150 

Un 01 5,00 

06 Mão de Obra Un 01 200,00 

07 Amortecedor traseiro Un 01 320,00 

08 Lona de freio traseiro Un 01 35,00 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO   

2.2. O veículo necessita de revisões em peças e acessórios para condicionar seu uso em 

serviços estratégicos junto a secretária de obras desta municipalidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 O objeto da presente Licitação é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento/prestação de serviços e materiais para a conservação e recuperação da moto Honda Bros 

150 ano modelo 2008 placa MEI0585, Patrimônio 2982, bem como equipamento de segurança para 

seu uso.   
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3.2 A contratação será feita por MENOR PREÇO POR LOTE; 

3.3 O serviço deverá ser realizado na sede da empresa, com o prazo de 10 dias após envio 

de Solicitação de Fornecimento. 

3.4 O Município, não possui Plano de Contratação Anual, contudo o objeto encontra-se 

alinhado ao planejamento da Administração, estão previstos no LDO, LOA e PPA. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os bens/serviços para a conservação e recuperação da moto Honda Bros 150 ano modelo 

2008 placa MEI0585, bem como equipamento de segurança para seu uso têm natureza de 

bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Os bens/serviços para a conservação e recuperação da moto Honda Bros 150 ano modelo 

2008 placa MEI0585, Patrimônio 2982, bem como equipamento de segurança para seu uso será 

feita no endereço da empresa contratada, onde o veículo ficará na responsabilidade da mesma até 

que se concretize os serviços ora contratado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a entrega do objeto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo responsável no 

acompanhamento e recebimento dos mesmos. 
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7.2. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a 

autorização de fornecimento, descrevendo o serviço prestado, a quantidade, preço unitário, preço 

total, número da autorização de fornecimento e os dados bancários. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

7.4. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou 

substituição. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO   

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n. º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE.   

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo II do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo.  

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS  

04.001 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO / SECRETARIA DE 

TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO  

10 – TRANSPORTES 

 26.782 - Transporte / Transporte Rodoviário  

2.008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO  
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25 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0500 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

 

 

Brunópolis, 21 de março de 2025.  

  

 

_________________________________ 

 

Responsável pela formalização da demanda 

Nelci Ferreira Branco 

Matrícula: 1423  
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